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396230 ANA LUIZA TOFANO MARTINS HENRIQUES 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396249 JULIA HELENA ROSSIERI 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396257 ALINE KUNTZ GEREMIAS 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396265 ANA CLAUDIA CUSTODIO DOS SANTOS 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396273 KARIMAN TABATA DANELON CREMA 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396281 LUIANA PAGLIARINI DONATO SANTIAGO 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396290 JULIA OLIVEIRA ALEIXO DA SILVA 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396303 KATERINE BELCHIOR OGIBOWSKI SOARES 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396311 LUCIANA TOMAZIA PENCO TRENTINI 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396320 TANIA CRISTINA LABS FERREIRA 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396338 GISLEIKA CALIXTO CANDIDO 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396346 BRUNA CAROLINE NIERO 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396354 VANIA DE QUADROS FERNANDES 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396362 DANYELLE MONARI DE SOUZA 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396370 DANIELA BOCATTI DE ARAUJO 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396389 YARA GABRIELA CAMARGO RIBEIRO KOLAROVICZ 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396397 THAISE PEREIRA DA SILVA 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396400 CAROLINE ARLINDO FURLAN 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396419 GESSICA ROBERTA RODRIGUES DE PAIVA 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396427 HANNAH SABAINI DE SA CAMOLES 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396435 DANIELE ALINE DA CONCEICAO SILVA 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396443 VANESSA MAYARA TEDESCHI KYOSEN 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396451 BRUNA BERNINI 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396460 KARINE DRIELY OLIVEIRA MAGGI 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396478 KARINA AMARO BERNARDINO 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396486 SARA SAMELA PEIXOTO DE SOUZA 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396494 ISABELLE GOMES MARTINES 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396508 ISABELA CRISTINA MONEZE 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396516 ROMANA NEVES FAGUNDES 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396524 BARBARA SANTOS VILAS BOAS 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396532 ROBERSON KOCHINSKI COSTA 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

396540 BARBARA ALVARES DE LIMA PAUL 142/2022-DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 

16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

 

 
DECRETO Nº 1378 DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 493 - Coronavírus (COVID-19), 
conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 1.664.555,50 (um milhão, 
seiscentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos), junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / 
Fundo Municipal - FMS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.30 1495 432.000,00 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.32 495 800.000,00 

42010.10.301.0016.6.026 3.3.90.34 493* 432.555,50 

TOTAL 1.664.555,50 
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* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  
Art. 3º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 1.664.555,50 (um milhão, seiscentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e 
cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

42 133 493 Outubro 0,00 432.555,50 432.555,50 

42 140 495 Outubro 1.543.000,00 800.000,00 2.343.000,00 

42 210 1495 Outubro 39.000,00 432.000,00 471.000,00 

Total 1.582.000,00 1.664.555,50 3.246.555,50 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 24 de outubro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1379 DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Regulamenta as vagas de estacionamento para motocicletas em estabelecimentos comerciais e dá outras providências. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  
Considerando o contido no Anexo III da Lei Municipal nº 12.236/2015 (Lei de Uso e Ocupação do Solo), que prevê número mínimo de vagas para 
estacionamento em comércios; 
  
Considerando a ausência de normatização específica de vagas de estacionamento para motocicletas; 
  
Considerando que, no Brasil, segundo a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios – PNAD/IBGE, realizada em 2022, a razão é de, 
aproximadamente, 2 motocicletas para cada 5 carros; 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º. Para fins de contagem do número de vagas de estacionamento exigidos de estabelecimentos comerciais, conforme previsto no Anexo III da 
Lei Municipal n° 12.236, de 29 de janeiro de 2015, permitir-se-á até 20% (vinte por cento) do total, para vagas de estacionamento para motocicletas. 
  
Parágrafo único. A permissão prevista no caput em nada interferirá na obrigação de disponibilização das demais vagas exigidas pelas normas 
aplicáveis. 
  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 24 de outubro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo 

 
DECRETO Nº 1380 DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 1.328.000,00 (um milhão, trezentos e vinte e 
oito mil reais) junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Coordenação Geral - SMF e Encargos do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06010.04.129.0002.2.012 3.3.90.40 000 28.000,00 

06020.04.122.0002.1.002 4.5.90.65 000 1.300.000,00 

TOTAL 1.328.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.540, de 22 de 
dezembro de 2022, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.843.0000.0.002 3.2.90.21 000 1.328.000,00 

TOTAL 1.328.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 24 de outubro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
 
 
 


